
Justiça Eleitoral
SOMBRIO

Seções com
 TTE de Ofício

Seções 
Agregadas

Seções
Efetivas

Local de
Votação

42 (41, 44), 45 (53, 54), 48 
(47, 50), 51 (43, 93), 52 (46, 
49)

42, 45, 48, 51, 52ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CATULO DA 
PAIXÃO CEARENSE

146 (194) 102, 146ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA MUNICIPAL 
ALCIDES DE SOUZA 
PEREIRA

114 (193) 107, 114, 147ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA MUNICIPAL 
JUVENIL DA CUNHA 
COLARES

156 (195) 130, 143, 156, 168, 183ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA MUNICIPAL PROF. 
NAIR ALVES BRATTI

Legenda: 
Seções Agregadas: Os números que estão entre os ( ) se referem às seções que funcionam junto às seções efetivas (Principais/agregadoras). As seções (Principais/agregadoras) estão representadas pelos 
números que antecedem as seções agregadas e são repetidos na coluna de Seções efetivas.
Seções com TTE de ofício: Os números apresentados nessa coluna referem-se às seções que tiveram todos os eleitores transferidos temporariamente para seções efetivas do local de votação.
Seções Efetivas: São as seções efetivamente ativas para as eleições no local de votação 
Normas de referência: Resoluções TSE 23,611/2019 (art. 14) e 23.631/2020 (art. 1º)



Justiça Eleitoral
SOMBRIO

Seções com
 TTE de Ofício

Seções 
Agregadas

Seções
Efetivas

Local de
Votação

75 (74) 75ESCOLA ENSINO BÁSICO 
MUNICIPAL ANTÔNIO 
STUART

65 (64) 65ESCOLA ENSINO BÁSICO 
MUNICIPAL FIORAVANTE 
MINATTO

Legenda: 
Seções Agregadas: Os números que estão entre os ( ) se referem às seções que funcionam junto às seções efetivas (Principais/agregadoras). As seções (Principais/agregadoras) estão representadas pelos 
números que antecedem as seções agregadas e são repetidos na coluna de Seções efetivas.
Seções com TTE de ofício: Os números apresentados nessa coluna referem-se às seções que tiveram todos os eleitores transferidos temporariamente para seções efetivas do local de votação.
Seções Efetivas: São as seções efetivamente ativas para as eleições no local de votação 
Normas de referência: Resoluções TSE 23,611/2019 (art. 14) e 23.631/2020 (art. 1º)


